
Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei     

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

limitar a exigência de laudos de avaliação para 

pessoas com deficiência adquirentes de 

automóveis com isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI). 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ............................................................................................... 

Parágrafo único. O beneficiário com as deficiências mencionadas 

no inciso IV do caput e no § 1º, ambos do art. 1º desta Lei, em caráter 

comprovadamente permanente e irreversível, deverá apresentar laudo 

que ateste tal condição uma única vez, vedada a exigência de 

renovação do documento ou apresentação de novo laudo nas 

aquisições de veículos subsequentes àquela devidamente instruída 

pela comprovação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                           de 2012. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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